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Introdução 

Esse trabalho é fruto da pesquisa realizada junto ao Programa de Educação Tutorial do 
Departamento de Direito (PET/JUR), ao longo dos anos de 2005, 2006 e 2007, e resultou na 
minha monografia.  

 Na primeira parte do trabalho será analisado o amplo conceito da palavra democracia a 
partir do estudo de autores como José Afonso da Silva, Dalmo Dallari, Paulo Bonavides e 
Norberto Bobbio, bem como as definições de Democracia, a partir do grau e da forma de 
participação dos indivíduos, nos escritos de Platão, Aristóteles e Maquiavel. 

Na segunda parte será abordada a participação na antiguidade, não porque guarde 
relação explicativa direta com a democracia semidireta, mas porque a polêmica em torno da 
viabilidade de sua utilização sempre começa ou termina por referir-se à experiência antiga, 
especialmente a grega. Da mesma forma e pelos mesmos motivos é brevemente examinado o 
problema da participação política na obra de Jean-Jacques Rousseau, com finalidade 
igualmente ilustrativa.1  

Na terceira parte será feito um estudo sobre a origem da soberania nacional no 
pensamento de Hobbes e o seu fortalecimento progressivo no pensamento de Montesquieu, 
Sieyès e Tocqueville, contrapondo-se a soberania popular. 

No quanto capítulo será brevemente analisada a formação político social brasileira; a 
forma como se desenvolveram os mecanismos de democracia semidireta, no Brasil; e a 
diferença entre o frutífero sistema de participação popular institucional na Suíça e o apático 
sistema brasileiro. 

Objetivos 
  O objetivo geral deste trabalho é contribuir para o debate que busca compreender a 
díade participação/representação.  

Metodologia 
No primeiro capítulo, iremos analisar a teoria contemporânea de Democracia, através 

de uma análise superficial da teoria clássica, da teoria medieval e da teoria moderna. No 
segundo capítulo veremos de que forma estruturou-se a participação política na Grécia, a 
importância do pensamento Rousseauniano para a teoria da soberania popular e os diversos 
usos da palavra participação. No terceiro capítulo analisaremos como o pensamento de 
Montesquieu, Sieyès e Tocqueville contribuíram para a teoria da soberania nacional. Por fim, 
no quarto capítulo estudaremos os diversos mecanismos de participação direta e a sua prática 
na Suíça e no Brasil. 

Conclusões 
Os instrumentos de participação direta no processo legislativo são hoje previstos na 

maior parte das Constituições democráticas, e têm implementação eficaz em razoável parcela 
                                                 
1REIS, Jane Moreira dos. A Iniciativa Popular Legislativa no Sistema Constitucional Brasileiro. Dissertação de 
Mestrado, Puc-Rio, 1999, . p. 5. 



Departamento de Direito 

dos sistemas que os consagram, atuando como corretivos à democracia representativa 
tradicional. De fato, o binômio representação/participação não contém duas categorias 
necessariamente antinômicas, mas possível e desejavelmente complementares.2 
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